
Governo Municipal

IPORAr!

IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 434/2024

REVOGA A PORTARIA N°. 219/2024 DE 23/02/2024. E

DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporà,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao memorando 927/2024.

RESOLVE;

I - REVOGAR a partir de 15 de março de 2024, a Portaria n°.

219/2024 de 23/02/2024, que contratou a Senhora SILVANETE RAMOS DOS SANTOS

CQLTRI. brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n*^ 4.873.375-1 - SSP/SP, e
inscrita no CPF/MF sob n° 688.402.769-04, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o

cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, em regime de Jornada Suplementar,

com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de março
de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 20 de março de 2024.
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GOVERNO MliMCIPAL ■ GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA 433/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA I.UCIMARA DA SILVA TOMAZONI
CALLEGARO. E. D.Á OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MllNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 435/2024

SÉRGIO Ll'IZ BORGES - Prefeito Municipal de IporÜ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA LUCIANE RECH MOREIRA. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

0 disposto no An. 3-i, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico: SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
RESOLVE:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;1 - Conceder, a partir de 19 de março de 2024 a 20 de março de 2024,

02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MO TIVO DE DOENÇA
LllCIMARA DA SILVA TOMAZONI

C.ALLEGARO. brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade
RG n° 9.207.305-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°
040.594.539-60, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada cm
Concurso Público, no cargo de PROFESSORA DE EDDCACÂO
INF.ANTIL. nomeada através da Portaria n°. 064/2012 de 15/02/2012,

lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

a  Servidora RESOLVE;

I - Conceder, no dia 19 de março de 2023, V2 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

LUCIANE RECH MOREIRA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n®. 8.322.551-3- SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n°. 044.253.539-27, residente e domiciliada na Cidade c

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para 0 cargo de FAR.M.ACEI FICX)
BIOOIII.MICO. nomeada através da Portaria n® 137/2018 de 05 de

março de 2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de março de
2024.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de março de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 20 de março de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal Iporâ-(PR), 20 de março de 2024.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 434/2024

GOVERNO MIMCIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 436/2024

RE\OGA A PORTARIA N®. 219/2024 DE 23/02/2024. E DA
OI TRAS PROMDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e cm atendimento ao
memorando 927/2024.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOFIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA IVANETE PEREIRA DA SILVA. E DÁ OUI RAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO I.DIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

RESOLVE:

I  - RE\ OGAR a partir de 15 de março de 2024, a Portaria n°.
219/2024 de 23/02/2024, que contratou a Senhora SILVANE lE
RAMOS DOS SANTOS COLTRI. brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 4.873.375-1 - SSP/SP,  e inscrita no
CPF/MF sob n® 688.402.769-04, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para 0 cargo de PROFESSOR DE
ENSINO FUNDAMENTAL, em regime de Jornada Suplementar,
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria
de Educação e Cultura.

o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006:
0 atestado Médico:

RESOLVE:

I -Conceder, a partir de 18 de março de 2024 a 19 de março de 2024,
02 (dois) dias deAFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENCAa
ServidoralVANETE PEREIRA DA SILVA.brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n® 9.927.168-0 - SSP/PR. e
inscrita no CPF/MF sob n° 059.557.209-01, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná. ser\'idora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo
dePROFESSOR DE EDUCACÃO INFANTIL, nomeada através da

Portaria n°. 310/2015 de 15 de abril de 2015, lotada na Secretaria de

Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de março de
2024.

Registre-se,
Publique-se. e
Cumpra-se.
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